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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Chibatiio Navegação e Comércio Ltda.

EIDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Presidente Kennedy, no 1520,
Colônia Oliveira Machado, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

1" andar,

CNPJ/CPF: 84.098.383/0006-87

Forr: (92) 2129-1900

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2708

ATr\ rDADE: Transportes e Terminais

Atencão

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Presidente Kennedy, no 1520, 1" andar, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM.

Frii.llrnlnr: Autorizar o armazenamento de carretas e containers, em uma área de
42.179,00 m2

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,loon:Grande PonrE:Grande

Puzo or VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANOS

. Esta licençs é composta de 09 restrições e/oü cotrdições constantes no versor cujo râo
cumprimento/atendimento sujeitard a sua invalidação e/oü rs penâlidâdes previstâs em normas,

. Estâ licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domílio do
imóvel.

. Estâ licença deve permârecer na locrllzaçâo d& stividrde e exposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus, 22 Bí7 M

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos â nte de Souza
ecnlcâ Diretor P ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twtteÍ.mm/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gâbinete@ ipaam.am. gov.br

Fone:192\ 21234721 t 2123-6731
Av, Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oê2, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

INscRrÇÃo Esr rou x-: 04.122.458-2

FAx:

PRocESsoNs: 2087111N2
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LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. N" 07y12-10



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O. NO O7III2.IO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 2087111N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Nas situações de sinistro e emergência" adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob contiole e fiscalização do IBAMA.


